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& CIA. LTDA., v á preseaça de V.Excia. expew' e re-

querer o seguinte: 

A'supl. é omerciante estabelecida na 1>re çt... FID-1 , 

riano Peixoto sia (Restaurante da Esta ção da Cia. Paulista), ná--' 

cerca de olteata'anos. 

Trata-se de firma que sempre mereceu a walor con-

fiança de seus credores e freguezes, por sempre ter s ido na sua 

Sendo concessionária da Cia. Paulista de EstrdL_s 
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longa vida comercial com a mais absoluta honestidade. 

Acontece, contudo, que néstes últimos aao em 

virtude da incontrolada inflação do nosso meio circulante eacare 

ceu desmeuidamente o custo de vida. Os gêneros alimentielbs e as 

bebidas, mercadorias basicas do negOcio mantido pela su

outro lado, o 

i., tive- 

ram-altas sucessivas, de mês a mês. Por outro 	 gá'erdo 

central, em logar de combater a inflação, não encontrou outro meio 

de enfrentar o problema, senão decretando o aumento continuo dos 

salários,minimos. 

Se toda a população do pais se viu atingida pelo 

fenômeno inflacionário, a supl. o foi de forma a não mais pouer 

recuperar-se dos sucessivos "deficits" com que passou a fe(;har os 

seus balanços. 
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Estradas de Ferro, os preços das refeições e bebidas fornecidas 

aos seus clientes não podem ultrapassar as tabelas apresentadas por 

aquela empresa. . 

Seus sucessivos apelos á direção daquela ferrovia 

no sentido de revêr as tabelas de preços, ficaram eternamente á es-

pera de solução. E como o problema não era sentido pelos diretores 

da Cia. Paulista em sua própria carne, sómente autorizavam pequenos 

aumentos de preço, quando os que haviam sido solicitados já tinham 

sido superados por novas e cada vez mais repetidas altas nos gêne-

ros. 

Mas, não ficou sómente nisso a Cia. Paulista. Embo-

ra, por contrato, tivesse a supl. direito a ceder-lhe sete vagões 
e #0■~. 

restaurantes para a exploração dos seus serviços, passou a reduzi-

los, de molde a tornar-lhe cada vez mais difícil a manutenção do 

seu negócio. E isso, principalmente, porque com a diminuição dos 

vagões restaurantes,v1u-se obrigada a firma a dispensar empregados, 

muitos dos quais com longo tempo de serviço de casa. Multiplicaram-

se, então, as reclamações trabalhistas e, já então lutando com granJ 

des'dificUldades econômicas, não p8de a supl. sofrer as condenações 
• 

que se foram avolumando, criando nova fonte de iliquidáveis obriga-

çóes. 

Procurou a supl., através de pedidos à Cia. Paulls-'"7 

ta, reobter o _seu equilíbrio financeiro ou mesmo evitar maiores 

prejuizos aos seus eiwregados e credores. Tudo foi baldado. Não quiz 

aquela empresa ajudar, de forma alguma, uma firma que Ifte presta 

inestimáveis serviços há cerca de oitenta anos. Repeliu todas as 

propostas apresentadas, tanto a de assumir as obrigações da aipi., 

explorando diretamente os vagões-restaurantes, como a de entregá- 

los a uma cooperativa dos empregados da firma que, na qualidade de 

maiores credores, poderiam assumir diretamente o negócio. 
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A grande e chamada modelar empresa a tudo fez 

ouvidos moucos. Embora, nunca lhe fosse solicitado auxílio finan-

ceiro, senão apenas um pouco de boa vontade, nunca fez o menor es-' 

forço para resolver um impasse, por ela mesma criado, quando, por 

pura inercia, demorava mêses e mêses para deliberar sobre as al-

terações das tabelas de preços, oU quando pagou a dedicação da supl. 

á empresa durante toda a sua longa exlàtéricia rediAZinda o número dos-us, 

dies-restaurantes que lhes concedia. 

Chegou a supl. ao  ponto extremo, Já possál títu-

los vencidos e que até agora não foram protestados por mera tolertn-,. 
• 

dia dos credores, aos quais a supl. deve sem duvida ter mantido uma, 

luta em que, agora, se declara vencida. 	 1 

Nos termos do art. 8* do dec.-lei. no 7.661, de 

21 de junho de 1945, vem requerer a V.Exica. se digne declarar abe: 
-1011Nr) 

ta a sua falência, cujas causas já foram amplamente expostas. 	1! 

Junta com a presente os seus livros obrigatõrios 

e os demais documentos exigidos pela lei. 

Néstes termos, do deferimento 

E .R.M. 
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